
Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitação

y TERMO ADITIVO CX)NTRATUAL
CONTRATO N°: 92.0.01/2021

2" TERMO AOmVG AO CONTRATO N®;
92.0.01/2021-CPL ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB E SALA 10
COMUNICAÇÃO LTDA.

iPREFEITÜRA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB, Estado da Paraíba, Entidade de Direito
vcom sede na Rua Aldndo Bezerra de Menezes, 13, Centro. Monteiro - PB. devidamente inscnta no Cm do
MF sob o n® 09.073.628/0001-91, neste ato representada pela sua Prefeita Mumapal. a Senhora
^LORENA LEITE NÓBREGA LAGO, Brasileira, Casada, residente à Rua Pe. Arthur Çavdcant^lW, Le^
^nesta cidade de Monteiro - PB. portadora do CPF n». 012.556.184-93 e J Cédula cldenu^deCivi^^
? 3.068.41Ò - y VIA - SSDS/PB, e de outro lado. SALA 10 COMUNICAÇÃO LTDA
o n® 17.670.503/0001-77, sediado{a) na Rua Miguel Bastos Usboa, 120, Mii^ar, João Pesso^B CW ̂

:i280, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhora) JOSEROM^O
BELMONT DE ARAÚJO, portadorfa) do CPF n® 711.67.6.(^8 e da
SSP/PB, de ora era diante denominada CONTRATADA, resolvera celebrar o presente TERMO ADITIVO.

^ nos termos das dáusulas e condições a seguir:

I) Considerando que, por contrato assinado era 15/09/2021, a PREFEITURA MUMCffAL DE
í  MONTEIRO - PB ajustou com a contratada a CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) AGENCIA DE

PUBLICIDADE, DESTINADA A ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE
MONTEIRO/PB.

\  2) Cdnsiderando a Cláusula (Juinta, no Contrato n®: 92.0.01/2021, prevê o aditamento do mesmo;

3) Considerando, para efeito de direito, von editar o mencionado contrato, de acordo com as seguintes
Cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E JUSTBFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objetivo PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNOA B^
CÒMO de VALOR do Contrato n®: 92.0.01/2021, objeto a CONTRATAÇtó DE 01 (UMA) AGENCIA DE
PUBLICIDADE, DESTINADA A ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO/PB.Estando o presente aditivo era acordo com as radgêndas legais, conforme demonstra o parecer jurídico
ein anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

;  A vigência do Contrato n® 92.0.01/2021 em sua cláusula sexta, fica prorropda pelo periotto de 14 de
Sâembrò de 2023 até 14 de Setembro de 2024, com fimdamento no art. 57, inc. II da Lei Federal delJdtações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATÇÁO
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A c(Hitraiação permanec«à inalteiado até sua renovaçflo, no valor de RS 420.800,00 (QUATROCENTOS E
VINTE MIL E OITOCENTOS REAIS), que poderá ter reajustamento de preços oconrCTdo às hipóteses
previstas no artigo 65. inciso IT. alinea "d" da Lei n' 8.666/93 poderá ser concedido reequilíbrio cconotnico-
fínanceiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente com^ado o
desequilíbrio contratual, mediante termo de aposülamento, para que o proprietário náo tenha perdas
cálculos.

Valor da Prestação do serviço na Contrato original: RS 420.800,00 (QUATROCENTOS E VINTE MfL E
víí!í?tó'T^T^^^itivo por mais 12 meses; RS 420.800,00 (QUATROCENTOS E VINTE MIL E
OITOCENTOS REAIS) 1^ mii k-
Valor do 2® Termo Aditivo por mais 12 meses: RS 420.800,00 (QUATROCENTOS E VIN
OITOCENTOS REAIS)

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A despesa com a execução deste Termo Aditivo ao contrato correrá à conta da Dotação:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02.010-Secretaria Munic. de Comunicação Social . . „ •, c • 1
Programa de TVabalho: 04.122.1003.2019 - Manutenção das Atividades da S«a^a de Comunicação Soaal
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

O «xratrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos. Cláusulas e con«ções não
expressamente alteradas no presente instrumento, que àquele se integra, formando um todo único indivisivd para
todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O contratante piovidendaii a publicação deste tomo aditivo, na imprensa oficial, conforme determina o
parágrafo único, do art. 61, da Ld n® 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

'  As panes degen o foro da Comarca de Momeiro - PB, com exclusão de qualqittf ouíro, para dirimir
quaisquer dúwdas relativas ao cumprimento deste instnjmento, renunciando a qualquer outro, por mais privil^ado
que seja. E por esttuem às parira de pleno acordo com este insmimento. assinam em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para os devidos efatos legais.
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Monteiro - PB, 14 de setembro de 2023.
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TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE

CPF: anna lorena leite nôbrega lago
Prercita constitucional.
CPF: 012.556.184-93

CPF;

PELA CON

SALA 10 COMUNICAÇÃO LTDA
17.670.503/0001-77
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4CDD-C9D3-4A20-09B6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RILDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.XXX.XXX-04) em 14/09/2023 10:22:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por Sul>-Aulcrídade Certificadora lDoc (Assinatura lOoc)

^ ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 14/09/2023 10:24:09
(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por Sub-Airtoridade Certificadora 1Dcc (Assinatura 1Doc)

ANNA LORENA LEITE NÒBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 14/09/2023 11:53:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certiricadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/4CDD-C9D3-4A20-09B6


